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A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder por 

3 (três) anos, contados da sanção da presente Lei , 

o prazo para implantação e execução das obras de in-

fra-estrutura do loteamento denominado "Bairro Alvo-
rada". 

ART. 29 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREF.::ITURA MUNICIEAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 26 DE JUNHO DE 1989. 


